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380R2213

29 . 8 . 80 Jornal Oficial das Comunidades Europeias N? L 226/33

REGULAMENTO (CEE) N? 2213/80 DO CONSELHO

de 17 de Junho de 1980
relativo à celebração do Acordo entre o Governo da República da Guiné-Bissau e a Comuni
dade Económica Europeia respeitante à pesca ao largo da costa da Guiné-Bissau e de duas

trocas de cartas a ele relativas

O CONSELHO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS , ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO :

Artigo I o.Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade
Económica Europeia e , nomeadamente, o seu artigo
43?,

Tendo em conta a proposta da Comissão ,

O Acordo entre o Governo da República da Guiné
Bissau e a Comunidade Económica Europeia respeitante
à pesca ao largo da costa da Guiné-Bissau e as duas
trocas de cartas a ele relativas são aprovados en nome
da Comunidade .

Os textos referidos no primerio parágrafo vêm anexos
ao presente regulamento .

Tendo em conta o parecer do Parlamento Europeu ( 0 ,

Considerando que é do interesse da Comunidade apro
var o Acordo entre a Comunidade Económica Europeia
e o Governo da República da Guiné-Bissau respeitante
à pesca ao largo da costa da Guiné-Bissau e as duas
trocas de cartas a ele relativas , assinadas em Bruxelas ,

Artigo 2o.

O Presidente do Conselho procedera a notificação pre
vista no artigo 18? do Acordo (3 ).

em 27 de Fevereiro de 1980:
Artigo 3o.

É revogada a Decisão 80/255/CEE .

Artigo 4o.

Considerando que a celebração deste Acordo deixa sem
objecto a Decisão 80/255/CEE do Conselho , de 26 de
Fevereiro de 1980, relativa à conclusão do Acordo sob
forma de troca de cartas respeitante à aplicação provi
sória do Acordo entre o Governo da República da
Guiné-Bissau e a Comunidade Económica Europeia
respeitante à pesca ao largo da costa da Guiné-Bissau
e de duas trocas de cartas a ele relativas (2 ),

O presente regulamento entrará em vigor no terceiro
dia seguinte ao da sua publicação no Jornal Oficial das
Comunidades Europeias .

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável
em todos os Estados-membros .

Feito em Bruxelas em 27 de Junho de 1980 .

Pelo Conselho

O Presidente

A. SARTI

r ) A data de entrada em vigor do Acordo será publicada no
Jornal Oficial das Comunidades Europeias pelo Secretariado(») JO n? C 85 de 8 . 4 . 1980, p . 103 .

(2) JO n? L 58 de 1 . 3 , 1980, p . 73 . -Geral do Conselho .
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ACORDO

entre o Governo da República da Guiné-Bissau e a Comunidade Económica Europeia
respeitante à pesca ao largo da costa da Guiné-Bissau

O GOVERNO DA REPÚBLICA DA GUINÉ-BISSAU E A COMUNIDADE ECONÓMICA EUROPEIA , a
seguir denominada «Comunidade»,

LEMBRANDO as relações estreitas que existem entre a Comunidade e a República da Guiné-Bissau ,

NO ESPIRITO de cooperação resultante da Convenção de Lomé, que simboliza a vontade comum das Partes
em intensificar as relações amigáveis entre os Estados da África , das Caraíbas e do Pacifico e da Comunidade,

CONSIDERANDO o seu interesse comum em matéria de gestão racional , de conservação e de utilização
óptima das unidades populacionais (stocks) de peixes, nomeadamente no Atlântico Centro-Este;

CONSIDERANDO que, em matéria de pesca , a República da Guiné-Bissau exerce a sua soberania ou a sua
jurisdição numa extensão de duzentas milhas marítimas ao largo das suas costas ;

TENDO EM CONTA o exercício habitual da pesca nesta zona por navios arvorando pavilhão de Estados
membros da Comunidade;

TENDO EM CONTA os trabalhos da terceira Conferência das Nações Unidas sobre o direito do mar;

AFIRMANDO que o exercício dos direitos soberanos pelos Estados ribeirinhos nas águas sob a sua jurisdição
quanto aos recursos biológicos para fins de exploração, utilização , conservação e gestão destes recursos deve
efectuar-se de acordo com os princípios do direito internacional ;

DETERMINADOS a basear as suas relações num espírito de confiança recíproca e de respeito dos seus
interesses mútuos no domínio das pescarias marítimas ;

DESEJOSOS de estabelecer as modalidades e as condições de exercício da pesca que apresentem um interesse
comum para as duas Partes ;

ACORDARAM NO SEGUINTE:

Artigo 1° as condições do presente Acordo e, nomeadamente,
com as previstas no anexo .

O presente Acordo tem por objecto estabelecer os prin
cípios e regras que regularão, no futuro , o conjunto das
condições ao exercício da pesca pelos navios arvorando
pavilhão de Estados-membros da Comunidade, a seguir
denominados « navios da Comunidade», nas águas sob
a soberania ou jurisdição, em matéria de pesca , da
República da Guiné-Bissau , a seguir denominadas
« zona de pesca da Guiné-Bissau ». Artigo 3o.

1 . A Comunidade compromete-se a tomar todas as
medidas adequadas tendo em vista assegurar o respeito
pelos seus navios das disposições do presente Acordo e
das regulamentações que regulam as actividades pisca
tórias na zona de pesca da Guiné-Bissau .•Artigo 2°

O Governo da República da Guine-Bissau compromete- 2 . As autoridades da Guiné-Bissau notificarão com
se a autorizar os navios da Comunidade a pescarem na antecedência à Comissão das Comunidades Europeias
zona de pesca da Guiné-Bissau em. conformidade com qualquer alteração das referidas regulamentações .
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Artigo 4o. - Artigo 7?

Os navios autorizados a pescar na zona de pesca da
Guiné-Bissáu no âmbito do presente Acordo são obriga
dos a comunicar aos serviços competentes da Guiné
Bissau as declarações das capturas de acordo com as
modalidades definidas no ponto B do anexo do presente
Acordo .

Artigo 8o.

1 . O exercício das actividades piscatórias na zona de
pesca da Guiné-Bissau pelos navios da Comunidade
fica sujeito à posse de uma licença emitida pelas autori
dades da Guiné-Bissau a pedido da Comunidade .

2 . As autoridades da Guiné-Bissau emitirão as licen
ças de pesca nos limites fixados por categoria de navios
no Protocolo referido no artigo 9?.

3 . As licenças serão válidas a partir da data da sua
emissão até ao dia 31 de Dezembro do ano durante o
qual tenahm sido emitidas , ou durante um período de
seis meses , compreendido entre 1 de Janeiro e 30 de
Junho ou entre 1 de Julho e 31 de Dezembro, de um
ano .

4 . As licenças serão emitidas para um navio determi
nado e não podem ser transferidas .

5 . Se um navio que tenha obtido uma licença estiver
impedido de a utilizar, por caso de força maior , aquela
pode ser substituída , a pedido da Comunidade, por
uma nova licença , válida para um navio da mesma
categoria .

Os navios autorizados a pescar na zona de pesca da
Guiné-Bissau no âmbito do presente Acordo podem ser
obrigados a desembarcar uma parte das suas capturas
efectuadas nesta zona nos portos da Guiné-Bissau .

As quantidades e as condições de desembarque serão
determinadas no âmbito da Comissão Mista prevista
no artigo 119.

Artigo 9o.

Artigo 5o.

Como contrapartida das possibilidades de pesca conce
didas no âmbito do presente Acordo , a Comunidade
concederá à República da Guiné-Bissau uma compensa
ção financeira que é fixada por um Protocolo que
acompanha o presente Acordo .

Esta compensação financeira , que será concedida sem
prejuízo dos financiamentos de que a República da
Guiné-Bissau beneficia no âmbito da Convenção de
Lomé, obedecerá a um procedimento de mobilização
especial definido no referido Protocolo .

A compensação financeira será utilizada para financiar
projectos relativos à pesca marítima e à pesca de água
doce .

1 . A emissão das licenças de pesca pelas autoridades
da República da Guiné-Bissau ficará sujeita ao pagar
mento de uma taxa pelo armador interessado .

2 . Os montantes desta taxa são mensionados no
anexo em A.l para cada categoria de navios . O paga
mento destas taxas efectuar-se-á de uma só vez antes
da emissão das licenças ; todavia em relação às taxas
cuja matéria colectável se baseie na quantidade de pes
cado na zona de pesca da Guiné-Bissau , em conformi
dade com as modalidades fixadas no anexo em A.2,
será pago um adiantamento forfetário e global , que
incluirá uma garantia bancária destinada a cobrir o
suplemento eventual do montante definitivo da taxa a
regularizar no final de cada campanha .

3 . A taxa será fixada proporcionalmente ao período
de validade da licença .

Artigo 10°.

As Partes acordam em consultar-se em caso de litígio
respeitante à interpretação ou à aplicação do presente
Acordo .

Artigo 11 °.
Artigo 6? É criada uma Comissão Mista encarregada de velar

pela boa aplicação do presente Acordo .

Esta Comissão reunir-se-á uma vez por ano alternativa
mente na Guiné-Bissau e na Comunidade, bem como
em sessão extraordinário a pedido de uma das Partes
Contratantes .

As Partes comprometem-se a concertar-se , quer directa
mente , quer no seio das organizações internacionais ,
tendo em vista assegurar a gestão ' e a conservação
dos recursos biológicos nomeadamente no Atlântico
Centro-Este e a facilitar as investigações científicas a
elas relativas .
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Artigo 15o-

As Partes acordam em proceder ao exame do presente
Acordo após a conclusão das negociações para um
tratado multilateral , realizadas no âmbito da terceira
Conferência das Nações Unidas sobre o direito do mar .

Artigo 169

A Comissão Mista reunir-se-á , nomeadamente , apos
adopção de uma nova legislação sobre a pesca nas
águas da . Guiné-Bissau tendo em vista o exame da
oportunidade de alterar o anexo .

Se as autoridades guineenses decidirem tomar, na
sequência de uma evolução imprevisível do estado das
unidades populacionais (stocks), novas medidas de
conservação que, na opinião da Comunidade, afectem
sensivelmente a pesca dos navios da Comunidade,
devem realizar-se consultas entre as Partes tendo em
vista adaptar o Protocolo referido no artigo 9? e o
anexo .

Tais consultas basear-se-ao nomeadamente no princí
pio de que qualquer eventual redução das possibilidades
de pesca previstas neste Protocolo será compensada por
outras possibilidades de pesca de valor equivalente ,
tendo em conta a compensação financeira já paga pela
Comunidade .

O anexo e o Protocolo fazem parte integrante do pre
sente Acordo e , salvo disposição em contrário , uma
referência ao presente Acordo constitui uma referência
a estes .

Artigo 17°.

Artigo 13°.

O presente Acordo é celebrado por um primeiro período
de dois anos a contar da data da sua entrada em vigor .
Se não for posto fim ao Acordo por uma das Partes
mediante uma notificação feita seis meses antes do
termo deste período de dois anos , permanecerá em
vigor por períodos suplementares de um ano , desde que
não tenha sido feita uma notificação de denúncia pelo
menos três meses antes do termo de cada período anual .
Nesse momento realizar-se-ão negociações entre as Par
tes Contratantes para determinar de comum acordo as
alterações ou aditamentos a introduzir no anexo ou no
Protocolo .

Nenhuma disposição do presente Acordo afecta ou
prejudica , de qualquer modo , os pontos de vista das
Partes no que diz respeito a qualquer questão relativa
ao direito do mar .

Artigo 14°.

Artigo 18°.O presente Acordo aplica-se , por um lado, aos territó
rios em que se aplica o Tratado que institui a Comuni
dade Económica Europeia e nas condições nele previstas
e , por outro , ao território da República da Guiné
Bissau .

O presente Acordo entra em vigor na data em que as
Partes se notificarem da realização dos procedimentos
necessários para o efeito .
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ANEXO

CONDIÇOES DO EXERCÍCIO DA PESCA NA ZONA DE PESCA DA GUINÉ-BISSAU PARA OS NAVIOS
ARVORANDO PAVILHÃO DE ESTADOS-MEMBROS DA COMUNIDADE

A. Formalidades aplicáveis ao pedido e à emissão das licenças

Os procedimentos aplicáveis aos pedidos e à emissão das licenças que permitam aos navios arvorando
pavilhão de Estados-membros da Comunidade pescarem na zona de pesca da Guiné-Bissau são os
seguintes :

1 . As autoridades competentes da Comunidade submeterão, através da delegação da Comissão na Guiné
Bissau , à Secretaria de Estado da Pesca da República da Guiné-Bissau um pedido para cada navio que
deseje pescar por força do Acordo .

Os pedidos serão apresentados em conformidade com os formulários fornecidos para o efeito pelo
Governo da República da Guiné-Bissau , cujo modelo consta do ponto A.l .

As taxas são fixadas de acordo com a seguinte tabela :

a ) Arrastões para a pesca demersal :

420 francos franceses por tonelada de arqueação bruta , por ano ;

b ) Atuneiros-frigoríficos :

0,04 francos franceses por quilo de peixe pescado .

2 . Os pedidos de licenças para os atuneiros serão acompanhados da prova do pagamento de uma soma
forfetária equivalente às capturas de 1 000 toneladas de atum para toda a frota , e de uma garantia
bancária que assegure o pagamento, no final de cada campanha , da soma suplementar devida no caso
de capturas que excedam a quantidade acima referida .

Em caso de desembarques acordados ao abrigo do artigo 89 do Acordo , as taxas de montante inferior
serão fixadas no âmbito da Comissão Mista .

3 . As autoridades competentes da Guiné-Bissau examinarão cada pedido para se assegurarem da sua
conformidade com as disposições do Acordo bem como com a legislação da Guiné-Bissau , e aplicarão
as tabelas das taxas a cobrar .

Às autoridades competentes da Guiné-Bissau informarão as autoridades da Comunidade das suas
decisões .

4 . As licenças emitidas após pagamento das taxas serão validas para um navio determinado e não podem
ser transferidas .

5 . Se surgirem , aquando do exame dos pedidos e da emissão das licenças , dificuldades ou a necessidade de
informações complementares , realizar-se-ão consultas entre os representantes das Partes Contratantes,
nomeadamente por intermédio da Secretaria de Estado da Pesca e da delegação da Comissão das
Comunidades Europeias na Guiné-Bissau .

B. Declaração das capturas

1 . Todos os navios autorizados a pescar nas águas da Guiné-Bissau no âmbito do Acordo são obrigados
a comunicar à Secretaria de Estado da Pesca uma declaração de capturas conforme ao modelo
constante do ponto B.l .

Estas declarações de capturas serão mensais e devem ser comunicadas pelo menos uma vez por
trimestre .

Em caso de não respeito desta disposição , o Governo da Guiné-Bissau reserva-se o direito de suspender
a licença do navio em falta até ao cumprimento desta formalidade .
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2 . Qualquer navio da Comunidade que pesque na zona de pesca da Guiné-Bissau permitirá a facilitará
a subida a bordo e o cumprimento da missão de qualquer funcionário da Gáinc-Bissau encarregado
da inspecção e do controlo da conformidade com as disposições do Acordo .

C. Bolsas de formação

As duas Partes acordam em que a melhoria da competência e dos conhecimentos das pessoas ligadas
à pesca marítima constituem um elemento essencial do sucesso da sua cooperação . Para o efeito a
Comunidade facilitará o acolhimento dos nacionais guineenses nos estabelecimentos dos seus Estados
membros e porá para o efeito à sua disposição bolsas de estudo e de formação nas diversas disciplinas
científicas , .técnicas e económicas respeitantes à pesca .
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A.l .

REPÚBLICA DA GUINÉ-BISSAU

, SECRETARIA DE ESTADO DA PESCA

FORMULÁRIO DE PEDIDO DE LICENÇA DE PESCA i

1 . Período de validade : de a

2 . Nome do navio :

3 . Nome do armador :

4 . Porto e número de matricula :

5 . Tipo de pesca :

6 . Malhagem autorizada :

7 . Comprimento do navio :

8 . Largura :

9 . Arqueação bruta :

10 . Capacidade dos porões :

11 . Potência do motor :

12 . Natureza da construção :

13 . Efectivo habitual da tripulação do navio :

14 . Equipamentos rádio-eléctricos :

15 . Nome do capitão :
As informações acima são prestadas sob a inteira responsabilidade do armador ou do seu representante .

Datá do pedido :

(') O pedido original é redigido nas línguas portuguesa e francesa .



B.
1.
pa
gi
na

1

SE
C
R
E
T
A
R
IA

D
E
E
ST
A
D
O
D
A
PE
SC
A

ES
TA
TÍ
ST
IC
A
DE

CA
PT
U
RA

E
DE

ES
FO
RÇ
O

M
ês

:
A
no

:

04/Fasc . 01

N
om
e
do
na
vi
o

N
ac
io
na
lid
ad
e
(p
av
ilh
ão

)

Po
tê
nc
ia
do
m
ot
or

A
rq
ue
aç
ão
br
ut
a

(t)

M
ét
od
o
dc
pe
sc
a:

Po
rto
de
de
se
m
ba
rq
ue

Jornal Oficial das Comunidades Europeias

D
at
a

Zo
na
de
pe
sc
a

N
úm
er
o

dc re
de
s

N
úm
er
o

de
ho
ra
s

de
pe
sc
a

Es
pe
cie
s
de
pe
sc
ad
os

Lo
ng
itu
de

L
at
it
ud
e

T
ot
ai
s

1/
φ

2/ 3
/

4
/

5
/ 6/ 7
/ 8/ 9/ 10
/

11
/

12
/

13
/

14
/

15
/

16
/

■

17
/

18
/

19
/

20
/

21
/

22
/

23
/

24
/

25
/

26
/

27
/

28
/

29
/

30
/

31
/

B.
i.
pa
gi
na
2

139



140 Jornal Oficial das Comunidades Europeias 04/Fasc . 01

INSTRUÇÃO — COMO PREENCHER O LIVRO DE BORDO

O capitão do navio será responsável pelos dados fornecidos , mensalmente, à Secretaria de Estado da Pesca ,
Preencherá este livro de bordo num espírito de franca cooperação.

Ad indicações pedidas são as seguintes :

1 . Mês : Ano :

2 . Nome do navio :
Nacionalidade (pavilhão):

3 . Potência do motor em cavalos-vapor :
Toneladas de arqueação bruta ( tab):

4 . Método de pesca (arte):
Porto de desembarque :

O quadro estatístico de captura e de esforço será dividido em duas partes :

Uma primeira parte corresponde aos dados sobre o esforço de pesca diário (cada linha horizontal corresponde
aos dados de um dia ). A primeira folha servirá para os 15 primeiros dias do mês e a segunda folha para os
15 últimos dias do mês .

O capitão deve indicar a zona onde pesca pelos dados de longitude e de latitude . Indicará o número de vezes ,
por dia , que lança a rede ao mar . Indicará o número total de horas de pesca diária .

A segunda parte da folha corresponde aos dados de captura em quilogramas ou em toneladas . Indicar se se
tratar de quilogramas ou de toneladas . O capitão encontrará 7 colunas . Cada coluna deve corresponder à
espécie . Apenas as 6 espécies mais importantes serão aqui mencionadas . A coluna precedendo o total será
reservada para o conjunto das outras espécies (total destas espécies) e terá a menção «diversos ».

As folhas mensais , devidamente preenchidas , serão remetidas mensualmcntc à Secretaria de Estado da Pesca
para os navios que desembarquem as suas apanhas em Bissau . Em relação aos outros navios , as folhas
mensais do caderno de bordo , devidamente preenchidas , serão enviadas , de três em três meses , à Secretaria
de Estado da Pesca .
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PROTOCOLO

i entre a Comunidade Económica Europeia e o Governo dá República da Guiné-Bissau

AS PARTES DO PRESENTE PROTOCOLO,

Tendo em conta o Acordo entre a Comunidade Económica Europeia e o Governo da
República da Guiné-Bissau respeitante à pesca ao largo da costa da Guiné-Bissau , assinado
em 27 de Fevereiro de 1980,

ACORDARAM NO SEGUINTE :

Artigo 19 '

Os limites referidos no artigo 49 do Acordo acima referido serão, para os dois primeiros
anos de aplicação deste Acordo, fixados do seguinte modo :

1 . Arrastões para a pesca demersal : 6 500 toneladas de arqueação bruta;

2 . Atuneiros-frigoríficos : 23 300 toneladas de arqueação bruta .

Artigo 29

A compensação financeira referida no artigo 99 do Acordo é fixada para os dois primeiros
anos de aplicação do Acordo em 12 800 000 francos franceses .

Artigo 3o.

1 . A afectação da compensação fixada no artigo 29 é da competência exclusiva do Governo
da Guiné-Bissau .

2 . O Governo da Guiné-Bissau informará a Comunidade do programa de utilização da
compensação .

Artigo 49

1 . A compensação sera mobilizada em duas fracções, anuais iguais.

2 . Os fundos de compensação serão depositados numa conta aberta num organismo
financeiro da escolha do Governo da Guiné-Bissau .

Artigo 59

A não execução pela Comunidade dos pagamentos previstos no presente Protocolo dará
origem à suspensão do Acordo de Pesca .

Artigo 69

O presente Protocolo entrará em vigor na data em que as Partes se notificarem da realização
dos procedimentos necessários para o efeito .
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ACORDO

sob forma de troca de cartas entre o Governo da República da Guiné-Bissau e a Comunidade
Económica Europeia respeitante à pesca ao largo da costa da Guiné-Bissau

Troca de cartas' n? 1

A. Carta do Governo da República da Guiné-Bissau

Senhor Presidente ,

Referindo-me ao Acordo entre o Governo da República da Guiné-Bissau e a Comunidade
Económica Europeia assinado hoje , tenho a honra de vos lembrar que a aprovação pelo meu
Governo da assinatura deste Acordo foi decidida na hipótese de que os armadores que
beneficiarão das licenças de pesca previstas no Acordo contribuirão para a formação profissio
nal prática de nacionais guineenses nas condições e com os seguintes limites :

1 . Os arrastões autorizados a pescar nas águas sob a soberania ou Jurisdição da República
da Guiné-Bissau no âmbito do Acordo podem ser obrigados a embarcar marinheiros
guineenses até ao limite de 25% da parte da tripulação que representa o pessoal não
qualificado de corberta , da máquina e do serviço geral (marinheiros , moços , azeiteiros ,
moços de cozinha , et .).

2 . Os armadores dos atuneiros frigoríficos autorizados a pescar nas águas referidas no
ponto 1 no âmbito do Acordo responsabilizar-se-ão por empregar nacionais guineenses
quer a bordo dos atuneiros , quer em lugares adequados em terra , que tenham sido
aprovados pelas autoridades guineenses . O número de empregos referido no presente
número será determinado globalmente tendo em conta a importância da actividade dos
atuneiros na zona de pesca da Guiné-Bissau e o emprego de pessoal de outras nacionalida
des de países cujas zonas sejam frequentadas por esta frota .

O meu Governo deseja que a contribuição dos armadores para a formação profissional dos
nacionais guineenses seja examinada pela Comissão Mista referida no artigo 119 do Acordo .

Muito agradeço se digne acusar a recepção desta carta .

Queira aceitar, Senhor Presidente , a expressão da minha mais alta consideração.

Pelo Governo
da República da Guiné-Bissau
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B. Carta da Comunidade Económica Europeia

Senhor Presidente,

Tenho a honra de acusar a " recepção da vossa cart^ de hoje , de seguinte teor :

«Referindo-me ao Acordo entre o Governo da República da Guiné-Bissau e a Comunidade
Económica Europeia , assinado hoje , tenho a honra de vos lembrar que a aprovação pelo
meu Governo da assinatura deste Acordo foi decidida na hipótese de que os armadores
que beneficiarão das licenças de pesca previstas no Acordo contribuirão para a formação
profissional prática de nacionais guineenses nas condições e com os seguintes limites :

1 . Os arrastões autorizados a pescar nas águas sob a soberania ou jurisdição da República
da Guiné-Bissau no âmbito do Acordo podem ser obrigados a embarcar marinheiros
guineenses até ao limite de 25 % da parte da tripulação que representao pessoal não
qualificado da coberta , da máquina e do serviço geral (marinheiros , moços , azeiteiros ,
moços de cozinha , etc .).

2 . Os armadores dos atuneiros-frigoríficos autorizados a pescar nas águas referidas no
ponto 1 no âmbito do Acordo responsabilizar-se-ão por empregar nacionais guineenses
quer a bordo dos atuneiros , quer em lugares adequados em terra , que tenham sido
aprovados pelas autoridades guineenses . O número de empregos referido no presente
número será determinado globalmente tendo em conta a importância da actividade
dos atuneiros na zona de pesca da Guiné-Bissau e o emprego de pessoal de outras
nacionalidades de países cujas zonas sejam frequentadas por esta frota .

O meu Governo deseja que a contribuição dos armadores para a formação profissional
dos nacionais guineenses seja examinada pela Comissão Mista referida no artigo 119 do
Acordo».

Tenho a honra de vos informar que a Comunidade assegurará a publicação da carta a fim
de dar a conhecer o seu conteúdo aos armadores interessados .

Queira aceitar, Senhor Presidente, a expressão da minha mais alta consideração.

Em nome do Conselho
das Comunidades Europeias
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Troca de cartas n? 2

A. Carta da Comunidade Económica Europeia

Senhor Presidente ,

Referindo-me ao Acordo de Pesca entre o Governo da República da Guiné-Bissau e a
Comunidade Económica Europeia , assinado hoje e , nomeadamente , ao seu artigo 89, gostaria
que me confirmasse o vosso acordo sobre as condições seguintes acordadas para o caso de
desembarques futuros na Guiné-Bissau .

A Comissão Mista reunir-se-á a pedido do Governo da Guiné-Bissau a fim de determinar as
quantidades e condições dos desembarques de pescado tomando em consideração as necessida
des e as capacidades de tratamento nas instalações implantadas na Guiné-Bissau bem como
as condições dos desembarques de navios de outras nacionalidades que pescam na zona de
pesca da Guiné-Bissau .

Além disso , no caso em que sejam previstos desembarques de atum, a taxa será reduzida de
metade e as condições económicas oferecidas aos pescadores serão comparáveis às reservadas
aos mesmos armadores para as quantidades desembarcadas em Dacar .

Queira aceitar, Senhor Presidente , a expressão da minha mais alta consideração .

Em nome do Conselho
das Comunidades Europeias
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B. Carta do Governo da República da Guiné-Bissau

Senhor Presidente ,

Tenho a honra de acusar a recepção da vossa carta de hoje , do seginte teor :
«Referindo-me ao Acordo de Pesca entre o Governo da República da Guiné-Bissau e a
Comunidade Económica Europeia , assinado hoje e , nomeadamente , ao seu artigo 89,
gostaria que me confirmasse o vosso acordo sobre as condições seguintes acordadas para
o caso de desembarques futuros na Guiné-Bissau .

A Comissão Mista reunir-se-á a pedido do Governo da Guiné-Bissau a fim de determinar
as quantidades e condições dos desembarques de pescado tomando em condideração as
necessidades e as capacidades de tratamento nas instalações implantadas na Guiné-Bissau
bem como as condições dos desembarques de navios de outras nacionalidades que pescam
na zona de pesca da Guiné-Bissau .

Além disso no caso em que sejam previstos desembarques de atum, a taxa será reduzida
de metade e as condições económicas oferecidas aos pescadores serão comparáveis às

. reservadas aos mesmos armadores para as quantidades desembarcadas em Dacar .»

Tenho a honra de confirmar o acordo do meu governo sobre as condições de desembarques
futuros contidas nesta carta .

Queira aceitar, Senhor Presidente , a expressão da minha mais alta consideração .

Pelo Governo
da República da Guiné-Bissau


